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INDICAÇÃO Nº 5290/2022

Indica a realização de estudos e análises 
acerca da criação da Plataforma Educacional 
Municipal de Direitos Humanos e Dignidade 
da Pessoa Humana – PEMDH e DPH.

Apresentamos, muito respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 
presente Indicação para que, em consonância aos demais órgãos desta Preclara Administração 
Pública, Secretarias, Coordenadorias e Gerências, merecedoras do nosso mais profundo 
respeito, se dignem na realização de estudos e análises acerca da criação da Plataforma 
Educacional Municipal de Direitos Humanos e Dignidade da Pessoa Humana – PEMDH e 
DPH.

Como considerações, “data máxima vênia”, imperioso salientar, ainda que em apertada síntese 
de ideias e valores, nestes “tempos líquidos” como diria Zygmunt Bauman, em épocas de 
fragmentação econômico e social, o espírito de nossa época pugna pela sedimentação de valores 
intrínsecos à Dignidade da Pessoa Humana, isto é, buscamos pela presente Indicação avocar ao 
espírito de nossa sociedade, uma Plataforma que crie um amalgama entre as pessoas e seus 
direitos e garantias fundamentais. Assim, sempre com muito respeito, segue a propositura em 
comento para propor a realização de estudos e análises acerca da criação da Plataforma 
Educacional Municipal de Direitos Humanos e Dignidade da Pessoa Humana – PEMDH e 
DPH. Qual o público a ser alcançado? Poder-se-ia começar pelos alunos da rede pública 
municipal de educação, e estender-se aos demais bairros, equipamentos e comunidades.

O artigo 26, item 02 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, reza que “A educação 
deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e 
das liberdades fundamentais e deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e todos os grupos raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das 
atividades das Nações Unidas para a manutenção da paz”

Nessa toada, o artigo 26 do Pacto de São José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos 
Humanos) arrazoa, ipsis literis, acerca do Desenvolvimento progressivo, que “Os Estados-
partes comprometem-se a adotar as providências, tanto no âmbito interno, como mediante 
cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir 
progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas econômicas, sociais 
e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, 
por via legislativa ou por outros meios apropriados”.

Avançando, a Constituição Federal de 1988,  leciona que “Art. 1º A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a 
cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa; V - o pluralismo político.
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Nesse caleidoscópio de uma gama de possibilidades para salvaguardar os Direitos Humanos, o 
Programa Nacional de Direitos Humanos engendra sua miríade de diretrizes, se não vejamos:

Art. 1o  Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em consonância 
com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na forma do 
Anexo deste Decreto.

Art. 2o  O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos orientadores e suas 
respectivas diretrizes:

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como instrumento de 
fortalecimento da democracia participativa;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal das políticas 
públicas e de interação democrática; e

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos Humanos e 
construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão social e 
econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 
regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 
desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, incluindo as 
gerações futuras como sujeitos de direitos;

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e interdependente, 
assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu desenvolvimento 
integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência:

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública;
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b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança pública e justiça 
criminal;

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da investigação 
de atos criminosos;

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da tortura e na 
redução da letalidade policial e carcerária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação de penas e 
medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o 
conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de educação em 
Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos Humanos nos 
sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e promoção 
dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação para 
consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da cidadania 
e dever do Estado;

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; e

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à memória e 
à verdade, fortalecendo a democracia.

Ante o exposto, segue a Indicação em cotejo para propor a realização de estudos e análises 
acerca da criação da Plataforma Educacional Municipal de Direitos Humanos e Dignidade da 
Pessoa Humana – PEMDH e DPH, o que se tenciona sempre muito respeitosamente.
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Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 28 de novembro de 2022.

JOÃO CLEMENTE
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